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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SENADO FEDERAL) 
I N° DE ORIGEM: 

PLS 590/99 

EMENTA: 

Altera a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica, sob a designação BR-433. 

DESPACHO: 
31/0312000 - (ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.678, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 590/99 

Altera a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal a , 
rodovia que especifica , sob a designação BR-433. 

(ÀS COMIS~ÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR- 433 , com a seguinte 
descrição: 

BR 

433 

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal 

Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição 
Federação 

(km) BR km 
LIGAÇÕES 

. ....... ........ ......... ........ ......... ... 

RR-202 do km 183 da BR- RR 183 - -

401 (Boa Vista-Normandia) 
ao km 675 ,50 da BR-174 
............ .... ......................... ... . 

" 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .t-<:-- de março de 2000 

Senador 

Ess/Pls99590 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO l 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

APROV A O PLANO NACIONAL DE 
VlAçÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que 
trata o art. 8, item XI, da Constituição Federal, representado e descrito 
complementarmente no documento anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.1 conceituação; 
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 

ANEXO 11 - SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL 

, 

2. SISTEMA RODOVIARIO NACIONAL: 
2.1 - Conceituação: 
2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto 

dos Sistemas Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 
a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e 

suas instalações acessórias e complementares ; 
b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e 

meios estatais de administração, inclusive fiscalização, que atuam 
diretamente no modo rodoviário de transporte e que possibilitam o uso 
adequado das rodovias. 

Federal 
2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Conforme quadro a seguir. 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVlAS DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO FEDERAL 



• 

BR: 430 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

RODOVIAS RAOlAlS 

Pontos de Passagem: Barreiras - Santana - Bom Jesus da Lapa - Caetité 
Unidades da Federação: BA 
Extensão (km): 499 
Superposição * 
BR: -
km: -

BR: 451 
Pontos de Passagem: Bocaiúva (BR-135) - Governador Valadares 
Unidades da Federação: MG 
Extensão (km): 315 
Superposição * 
BR: 259 
km: 15 
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SF PLS 590/1999 de 26/10/1999 

SF PLS 590/1999 

SENADOR - Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) 

Altera a Lei nO 5917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o 
Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia que 
especifica, sob a designação BR - 433. 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, SSTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL, 
NORMAS, RELAÇÃO, DESCRIÇÃO, RODOVIA, SISTEMA RODOVIÁRIO 
FEDERAL, LIGAÇÃO, DELIMITAÇÃO, MUNICÍPIO, BOA VISTA, PAIS 
ESTRANGEIRO, GUIANA, VENEZUELA. 

SF COMISSAO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI (Decisão 
Terminativa) 

Data: 03/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA , 
- PLENARIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto: A Presidência comunica ao Plenário que esgotou ontem o 
prazo, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido aprovado em 
apreciação terminativa pela CI. À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 03/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLS 00590/1999 

• 26/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 13 ( treze) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 26/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À Comissão de Serviços de Infra - Estrutura, em 
decisão terminativa onde poderá receber emendas por um 
período de cinco dias úteis, após sua publicação e distribuição 
em avulsos. Ao PLEG com destino á Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura. 

• 28/10/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
DESIGNADA NESTA DATA A SENADORA MARLUCE PINTO , 
PARA RELATAR A MATERIA. 

• 02/12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
-CI 
DEVOLVIDO PELA SENADORA MARLUCE PINTO, RELATORA DO 
PROJETO COM 

• 02/12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
APROVADO NESTA DATA PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. 

• 09/12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
-CI 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
AO SACP. 

• 09/12/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

14/03/2000 18 :32 
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SACP ~ ~ ,'OI _ 

~PROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) I-o;Cli o "v O~ 
A SSCLSF. • -

• 12/01/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Devolvidoo à CI. 

• 21/02/2000 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
Á SSCLSF para as devidas providências. 

• 23/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário. 

• 23/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer 102/2000-CI (Relator Senadora Marluce 
Pinto), favorável. É lido o Ofício 87/99, do Presidente da 
Comissão de Infra-Estrutura, comunicando a aprovação da 
matéria naquela Comissão, em reunião de 02/11/99. Abertura 
do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que a matéria seja 
apreciada pelo Plenário. À SSCLS. 

• 24/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 25.02 a 02.03.2000. 

• 02/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. , 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou ontem o 
prazo, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido aprovado em 
apreciação terminativa pela CI. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 11: 15 hs. 

• P/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
A SSCLSF. 

• 13/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 33). À SSEXP. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 9: 10 hs . 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Expediente . 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

Vo ltar 
.--------~ .. . ... __ e ___ ... -. .. , •• : .... ____ ~. ______ ~ __ . ........ __ .An~t ... ___ • • ___ .--"l-r 

Ir ________________ ~ __ ~ ___ ~. __ _ .ç0/ 03 !~OO A C~~~l<2.~ DG3 DEPUTt.DC~ ;i,TFJ\Vt~ DO OFlSF N° 504 .- ____ o -

- -
14/03/2000 18 32 
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Brasília, em -Ô~ de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 590, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei 
n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a 
incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia que 
especifica, sob a designação BR -433". 

Atenciosamente, 

t 

() / ' 
senad[~i~trocínio 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls99590 

IMEIRA SEC RETARIA 

Em, .. . ~?I P.3jc O ..... ' Ao Senhor 
Secretário-G eral da Mesa . 

Deputado lAR 
Primeiro Secrtl tário 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 590, DE 1999 

Altera a Lei n2 5.917, de 10 de se­
tembro de 1973, que aprova o Plano Na­
cional de Viação, de modo a incluir, na 
Relação Descritiva das Rodovias do Sis­
tema Rodoviário Federal , a rodovia que 
especifica, sob a designação BR-433. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Inclua-se no item 2.2.2 - Relação descri­

tiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, su­
bitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacio­
nal de Viação, aprovado pela Lei n2 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, a rodovia BR-433 com a seguinte 
descrição: 

"2.2.2 - Relação das Rodovias do Sistema Ro­
doviário Federal. 

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão 9 .. 11 ...... ' 
Federação I(Km) 

i 

ElA Km 

433 LIGAÇÕES RR 183 
............... ............................... 
RR 202 00 km 183 da BR 
401 (Boa Vista Normand ia) 
ao Km 675.50 da BR 174 

....... ...... ..... ..... ..... ..... ..... ....... .. ...... ... ...... .. ..... ...... ........ . 
Art . 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Justificação 

A rodovia estadual RR-202, no Estado de Rorai­
ma, com 183 (cento e oitenta e três) quilômetros, liga a 
BR-401 a BR 174, na fronteira do Brasil com a Repúbli­
ca da Guiana e a Venezuela. É uma rodovia de vital im­
portância para o desenvolvimento regional e de grande 
relevância estratégica numa região fronteiriça, inclusive 
por interligar duas rodovias federais já existentes. 

A inclusão dessa rodovia no Plano Nacional de Vi­
ação é fundamental para o desenvolvimento regional. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1999. - Se­
nador Mozarildo Cavalcanti . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

.. .. ... .......... ... ....... ...... ..... ... ... .. ...... ........... ..... ...... .. ...... .. 

LEI N2 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973. 

Aprova o Plano Nacional de Viação, 
e dá outras providências. 

... .... .... .. ..... .... .. ...... ... .. ... ... .. ..... .... .......... .. ..... ........ .. ..... 

(À Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura - Decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 27 .10.99 . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 102, DE 2000 

Da Comissão de Serviços de In­
fra-Estrutura, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nQ 590, de 1999, de autoria do 
Senador Mozarildo Cavalcanti, que altera 
a Lei nQ 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que aprova o Plano Nacional, de 
Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal , a rodovia que 
específica, sob a designação BR-433. 

Relator: Senadora Marluce Pinto 

I - Relatório 

É submetido à apreciação desta Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura o texto do Projeto de Lei do 
Senado nQ 590, de 1999, que inclui na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia 
que especifica, sob a designação BR-433. 

Para tanto; o autor do presente projeto de lei do 
Senado, em sua justificativa, esclarece que a rodovia 
em questão é de vital importância para o desenvolvi­
mento regional e de grande relevância estratégica 
numa região fronteiriça, inclusive por ligar duas rodo­
vias federais já existentes. 

É nesse sentido, portanto, que o autor busca, 
com a presente proposição, a otimização do sistema 
de transportes da região, por meio da redução dos 
custos operacionais de transportes, e o conseqüente 
barateamento dos produtos gerados numa área já tão 
carente de um sistema viário alimentador estadual e 
municipal, compatível com as suas necessidades. 

11- Voto 

A Lei nQ 5.917, de 1973, que aprova o Plano Naci­
onal de Viação - PNV, fixa, como seu objetivo essencial, 
permitir o estabelecimento da infra-estrutura de um sis­
tema viário integrado, assim como as bases para planos 
globais de transporte que atendam, pelo menor custo, 
às necessidades do País, sob o múltiplo aspecto econô­
mico-social-pai ítico-mil itar. . 

O mesmo plano, parte da concepção de que um 
sistema nacional de transporte unificado deverá ser a 
diretriz básica para os diversos planejamentos no se­
tor, visando sempre a uma coordenação racional en­
tre os sistemas federal , estadual e municipal , bem 
como entre todas as modalidades de transporte. 

Dispõe ainda que os investimentos na in­
fra-estrutura e na operação dos serviços de transportes 
reger-se-ão por critério econômicos; ressalvando-se, 
apenas, as necessidades imperiosas ligadas à segu­
rança nacional, e as de caráter social , inadiáveis, vincu-
lando-se, porém, sempre aos menores custos , e leva­
dos em conta outras alternativas viárias possíveis. 

O artigo 6Q da lei que d ispõe sobre o PNV 
estabelece ainda que as vias de transporte, portos, e 
aeródromos ficam, sejam quais forem os reg imes de 
concessão e de propriedade a que pertençam, 
subordinadas às especificações e normas técnicas 
aprovadas pelo Governo Federal. 

Para tanto, os recursos provenientes do 
Orçamento Geral da União e de fundos específicos, 
destinados ao setor transportes, não poderão ser 
empregados em vias, portos e aeródromO"s que não 
constem de programas ou planos oficiais, obedecidos 
os demais dispositivos legais concernentes. O art igo 
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o 
§ 8º define ainda que os recursos que tenham sido 
~ o destinados para atendimento das obras constantes 
~ ~ do PNV serão transferidos automaticamente para a 

g z execução das mesmas obras consideradas no plano, 
~ ~ independentemente de qualquer formalidade. 

Finalmente, o artigo 20 do PNV define que a classi­
ficação dos portos e aeródromos será feita pelo Poder 
Executivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem 
a sua importância econômica em função das regiões, 
áreas ou atividades servidas pelos mesmos, ressalvados 
os interesses da segurança nacional. 

A rodovia estadual RR-202, no Estado de Rora i­
ma, com 183 (cento e oitenta e três) qui lômetros, liga 
a BR-401 à BR -174, na fronteira do Brasi l com a Re­
pública da Guiana e a Venezuela. Essa situação vem 
atender plenamente às exigências dos planos direto­
res e estudos de viabilidade técnico-econômica que 
buscam a seleção de alternativas mais eficientes de 
transporte. 

Como vimos, torna-se imperioso e imprescin­
dível a inclusão da BR-433 na Relação Descrit iva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano 
Nacional de Viação. Dada a sua importância e 
localização estratégica, o desenvolvimento de toda 
reg ião e de sua área de influência estará a mercê da 
oficialização dessa rodovia que, para ser implantada 
a receber investimentos do Orçamento Federal , 
deverá estar enquadrada no Sistema Rodoviário Fed­
eral constante do Plano Nacional de Viação. 

Em face do exposto, e considerando todos os 
aspectos envolvidos, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 590, de 1999. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1999. ­
Emitia Fernandes, Presidente - Marluci Pinto, Rela­
tor - Geraldo Cândido - José Agripino - Gerson 
Camata - Romero Jucá - José Sarney - Roberto 
Saturnino - Mauro Miranda - Alberto Silva - Car­
los Valadares - Alberto Silva - Osmar Dias - Arlin­
do Porto 

ADENDO 
(Ao Parecer nº , de 2000 da Comissão de 

Serviços de Infra-Estrutura. ) 

Tendo em vista a adequação aos termos da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, sem 
qualquer alteração do mérito, o Projeto de Lei do Senado 
nº 590, de 1999, passa a ter seguinte redação: 

TEXTO FINAL 
(Oferecido pela Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 590, DE 1999 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Des­
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica, sob a de­
signação BR-433. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Inclua-se no item 2.2 .2 - Relação 

Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Fed­
eral , subitem ligações, integrante do Anexo do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 1 ° 
de setembro de 1973, a rodovia BR-433, com a 
seguinte descrição: 

"2.2.2 - Relação Descrit iva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal. 

Br Pontos de UF Extenção Superposi-
Passagem (KM) ção 

BR KM 

433 Ligações RR 183 - -
.. .. .... ........... ............ ...... 
RR-202 do Km 183 da 
BR-40 (Boa Vista-Nor-
mandia) ao Km 675,50 
da BR-174 

.. 

• •• , . , ., 0 '0 . " .... "'A .... f~ -" " " ' '''''''' ' ' ' '''''' ' '''' '''''' ' '''''' '' ' ' ' ' ' ' '''''''' ' ' ' ' ' ' 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1999. -
Emilia Fernandes, Presidente - Marluce Pinto, 
Relatora - Alberto Silva - Gerson Camata - Mauro 
Miranda - Antonio Carlos Valadares - José 
Sarney - Arlindo Porto - Osmar Dias - Geraldo 
Cândido - Romero Jucá - José Agripino -
Roberto Saturnino. 
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LEI N . 5.917 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o plano Nacional de Viação, e dá outras provirl ê n c ias 

\ , • , .. • , 

Art. 6" As vias de transporte, portos e aeródromos, constantes do Plano I\acio. 
nal de Viação fi cam, sejam quais forem os regimes de concessão e de propriedade 
a que pertençam, subordinadas às especificações e normas técnicas aprovadas pelo 
Governo Federal. 

.. • • • • 
Art. 20. A classificação dos portos e aeród romos será feita pelo Poder Execu. 

tivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem a s ua importáncia econômica em 
função das regiões, áreas ou atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os 
interesses da Segurança Nacicna l. 

§ lO Dentro de cento e vin te dias da vigência desta Lei, o Conselho Nacional 
de Transportes apr esentará projeto, dispondo sobre a classificaçã o dos portos 
marftimos, fluviais e lacustres, que integrem o Sis tema Portuá rio Nacional. 

§ 2' Os nomes dos aeródromos e aeroportos existen tes s6 poderão ser modif i. 
cados quando houver necessidade t écnica dessa a lteraçã o . 

.. .. • • 

2.2.2 - RelAção Descri ti va das RodoviJls do Slsteriur. Rodovi.árlo F edern.\ 

S u pe 1""1>04 t c.L.o • 

"R 

0 10 
020 
030 

040 

000 

101 

lO. 

llO 

ll6 

1.20 

RO DO VlAS RA o LA 15 

Bra...stlla-Pa.n...t\l -Ca.rolln a. ·Porto F'ra.nco-Cua..rná-Eklhn _ ___ . . _ .. _ .. 
B~Il1 .. -P~-~lnu-P1cos-Fort.a.1U& ........ . •••.•..•. . 
Bras t U. .. -Mon W .., l.n1a -ca..r1nh.a.nha (porto nuv1~ d o s.. F'ra.ncU.co) -
Brumado-1Jbalt.aba--camplnho . . ........ . . .. ..... __ . .. _ .. . _ . . . 
Bra.ma-Tru "i.riu-Belo Horizont.e-Barbaccn.a-J'utz de FOr&-~ 

:::~~~~~~~~~r:;;1a:~-R;be'l;';';' -.. '~p~ 
SAo P.ul~SanLos ....... __ •.....•......... _ ..•.....• • •••••••• .. 
Bra..sllla-An'polls-Gol1nJa ·RJo Verdc-Jata. l-Ca.mpo Grande-FronU1-
ra. com o Pa f'1lZ\laJ .... . ..•.•............•... . .. .. .. - • • • - •••.... 
Bnul11 .. ..J &.ra..ru'--Ara.e: .. rça.s-Cu1aW.-Ci~rcs-Fl"ont..c1ra cem & ao-
Jtv1a . . .. ... .. . ... ...•.•••• .• • .•... . .•. _ ........• _ .• _ •• _ ...• 
Br&51Ua-Uruacu-caclúmbo-Ja~acann-C&numl.-Ma.naus . . .. 

RODOVIAS LONCITUDLNAlS 

Tou~-Nat.a I·JoI.o . peuo&oR«1r~M .. cdó-Arat:aJu-Fdra. d~ Santa­
" .. -llJ1lw~,SJo M.~-VJtOn.-Cam_-Nlterol - Rl<>-M&npraU­
ba-Ancra dos · ~ls-Ca.ra.cualatube.-Sa.nlcM-lguape-Antonm..a...Joln­
vlll~It.aJal - Florl&J'lOpoU5-Tubart.o~ór1o-Slo José do No~RJo 
Cra.ndot . . ... . .. .. . . .. ...... _ .. _ .............. ... . . ... .. . _ .. 

M &c& u - Pe-dro A vellno- l..&..,)e3:-Cerro Cor.-Ufac.Ao-San ta Cruz.-Carn-
plna Crand('-Caru~-M.ttIO .............. _ .•.... _ .. • • __ . •• • ... 
A~la Branea-Mossoró-AU2"\lSlo Severr>-Patoc-Mont~ro do 
Nordut~-P('trol1.ndlA-P .. ulo Aton.so-RJbelra do PombaJ-ALa..co~-
Entrem:. c/BR-3:24 •. . . ...... . . • ••.• . . .. . .• . • . •• . ••• • • ••• . _ • ••• 

F ort.a.1na - Russ.a.s-J acuarl be-Sal~dro-Ca.nudos-Fclra do(' Sa.n t.a.na- . 
Vitória da ConQuhla-T('"ÓOlo Otonl.Murlaê-LeopoldJna-Al~ ?ao 
r:a1ba.-T~J"'t"Sópol1s-Entronc. c / BR-t93-EnlJ""otl.c... c/BR-040-Rlo doe ja­
n~(ro-B.a.rra Manu-Lorena -SAo Pa. ulo-RL1:is~r1U be.- La.ees -Por-
to J_l~P('lol.&.J · Jacuarto ... . . . . ... . .. ......... - ... . ...• . _. - .. 

Ar:acual-caprllnha--CuanhAes- Itab1TaoNova Era-SAo Dominr<n do 
Prala-Pon~ Nova-Ubá-Ca~ o J.,.e.opold1.n& - Prov1dUlda.-Volta 
t;n.nd,...Bo:nl Ja.rt11m -Forno . .. .... - .. _ ......... . .. - _ . . ... - •. _ .. . 

, 

Un l~ade- dA F cde.racA-o 

DF-GO-MA-P A . ... 
DF-GO-RA-PI -CE 

DF-GO-MC-BA .. 
DF-GO-MC-RJ-GB .. 
DF-GO-MC-SP ... 
DF-GO-MT . ..... .. 
DF-GO-MT . -. -. -.. 
DF-GO-MT·PA- AM 

RN-PB-PE-AL-SE-BA­
ES·RJ -GB-S?-PR·SC-
RS .•....•..• ..• .. 

RN- PB-PE-AL 

RN·PB·RN-PE-PB-
PE-AL-BA ..• . ••• 

CE:'PB-CE-PE-BA-MC­
RJ-GB-RJ-s?-PR-SC-
RS . . ..•.........•• 

M C-RJ 

~ 

.( k. . .'11) 

BR 

. 

L901 - -
L882 - -

91.5 - -
Ll72 - -
L051 0<0 106 

L2S:l - -
L2S6 - -
2.227 - -

= 
1.065 

897 

-



'r---------~------------------------------------------------------~------------------------_r----------~------------------------_1 

BH 

122 

135 

146 
153 

134 
156 
158 

163 

171 

210 
222 

226 

230 

P on to. do Pns,u1[cm 

Choroilnho (B fi-1l6) -Solon6pole- Igua tll-J uazel ro do Norte- Petroll-
na-Juazelro-Urnndl-Montes Claros .. ... . .... . . . . . ..... ......... . 
Sil.o Lul s- Perl tor6- Pastos Bons- Bertoll nl a -Bom J esu s- Corren te ­
Crlstaltmdla-Barrelras - Correntlna - Montnlvl!.nln-Jnnuárln-M ontes 
Claros-Curvelo-Cortllsburgo-iBelo Horizonte ... ...... ..... .. ' ..... . 
Pato! de Mlnas-Araxé.-Pocos de Calelas-Braganca Paulista ..... . 
Marnbâ-Aragua Ina-Gurupl-Ceres-GoIAnla-Itumblara-Prn ta - Fruta I­
Sil.o José do Rio Prcto-Ourlnhos-Jratl-Unll\o da Vi tória-Porto 
UnIClo-Erechlm-Passo Fundo-Soledade-Cachoclrn do Sul-Bagé-Ace-
gull . ........................................... . ....... .. . 

Itumblarn- Itulutaba-Camplna Vertle-Nhandeara-En tro nco c/ Dfi-l53 
Macapá-Calcoenc-Olnpoque-Frontelra c / Guiana Fran cesa ........ . 
Altamlra-São Fellx do Araguala-Xavantlna-Barra do Garcas-Ara­
garcas-j a ta I- Parana I ba-Três Lagoas -Panorama -Dracena- Preslden te 
Venceslau-Porto Marcondes-Parana vai-Campo Mourllo-Laranjelrns 
do Sul-Campo Erê-Iral-Cruz Alta-Santa Marla-Ros nrlo do Sul-San-
tana do Livramento .......... .. ..... ... \ . .. ... . .•. .. ... .... ... 

São Miguel D·Oeste-Barracll.o-Gualra-Porto Morumbl-Dou rad os ­
Rio Brilhante-Campo Grande-Rondon ópolls-Culaba-Por to Artur-Cn­
chlmbo-Santa rém-A lenq uer-Obldos-Tlrl Ós- Fron telra c/ Su rlna me ... 
CAceres-Mato Grosso- Vllhena-Canumll-Mannus-Cara'cara l-Boa Vis-
ta-Fronteira c/Venezuela . .. .. ... . ... . . ....... . ................ . 

nODOVIAS TJlANSVER~AIS 

Macapll-Caracaral-Icana-Frontelra c/Colôm bia . .... . ........... . 
Fortaleza- Plr lplrl- Ita pecuru M I rlm-San ta Inês-A cnllflndln -M araM -
Entronc. C/ BR-158 .... . ....... . . ... . . . .... . . ... ... ...... .. . .. . 
Natal-Santa Cruz-Currais Novos-Augusto Severo -Pau dos Ferros ­
Jaguarl be-Cra tells -Teresina-Preslden te Du tra- Graja li- Porto Fra nco-
Entronc . c/ BR-153 .... ............. .... .. . .................. . . . 
Cab€delo-Jollo Pessoa-Campina Grande -Patos -Ca Jazel ras-Lavras de. 
Mangabeira -Picos- Floriano- Pa s tos-Dons -Da I sas-Ca rollna - Es t rei to­
MaraM - Jatobal - Altnmlra - Ita!tuba-Ja ce.reacnn ga-Hwnaltll-Ló-
brea-lJ3enJamlm Constllnt ................................... ... . 

232 fiecICe (Praca Rio Branco)-Arcove rde-Salguelro -Pa rnamlr lm .. . . 
23.~ A rncaju -J eremoa bo-Canudos-Junzelro- Petrollna-ficmanso - Ca r a col-

Bom Jes us-Alto Parnalba-Araguacema-Cachlmbo .. .. ........... . 

Unll\lllJC8 <In Fed oru cl\o 

CE-PE-BA-MG 

1>!A-PJ-DA-~!G . .. . 
MG-Sf' ......... . 

PA -GO -M G-SP -PH-SC -
RS .............. . 
GO-MG-SP ..... . 
AP . .. . .. _ . . _ ... . 

PA -I>!T-GO·I>!T-SP- PH-
SC -H S .. ........ 

SC -PH -MT -PA 

Ml'-HO -AM-HH 

AP-AM 

CE -PI -M A-PA 

HN -O:' PI - I>! A-GO 

P13- CE -PI-~! A -P A-AM 

PE . . ' ........... 
SE -D A - P E -BA -PI -MA -
GO-PA . " .. , ... , 

(km) 

1.554 

2.446 
611 

3.670 

3.966 

2.860 

2.323 

1.431 

1.487 

4.918 

56!\ 

2.220 

SUnCrj)os lçào • 

BIt 

080 

OGO 

080 

135 

101 
110 
135 
101 

101 

km 

115 

67 

188 

40 

8 
17 
52 
8 

10 

.~ -
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i 

i 
1 

1 , 

1 

I 
I 
i 

i 

/IH 

2 ~ '2 

251 

259 

262 

265 

:?G7 

272 
2TI 

280 

282 
283 

285 

290 

293 

30,) 

PonW8 de I'IlBsll!;'em 

S1Io Roqu e-Seabra-Ibotlrama-Barreiras-Paran1\-S1\o Fellx do Ara­
guaia-Vaie do Xingu-Porto Artur (BR~l63) """" "" """'" 

Ilhéus- Pontal- Buera remll-CamaClln-Sllllnas- Montes Claros - U nu i­
Brasllla-Ceres-Xavantlna-CulabA , ' " , " , , , ". , " " , ., , " ., , 

J oito Nelva (B R-10l) -Governlldor V Illadarcs-Guanh1\cs-Serro-G ou ­
vela-Curvelo-Fellxltuldlll (BR-040) '" . , , , , , . , , , " , , , , , , , , , , , . , , 
VltÓrla-Realeza-Delo Horlzonte-Araxá-UberalJa - Frutal-Icém -Trés 
Lagoas-Campo Gr~nde-AQUldaUllna-porto Esperança-Corumbá "" 

• 

Muriaé-Barbacena-S1\o J oão Del Rel-LIlvras-Boa Esperanç a -Ca r­
mo do ruo Claro-S1\o Sebastião do Paraiso -l3ebedouro-Sllo J osé 
do Rio Preto " " . ,"" "" "" """"""" "" "" """"" 
Leopoldlna -Julz de Foru-Caxambu-Pocos de Caldas-Araraquara­
Lins-Presidente Venceslau-Rio Brilhante-Porto Murtlnho " ,",' , ' 

S1\o Paulo-Sorocaba-Ibnltl-Campo Mourllo-Gol o Erê-Guaira " " ,' 
Paranagué.-Curl ti ba-Ira U-Relóglo- Ll\ranJelras do Sul- Casca vel - Foz 
do Iguaçu ".""" " "."".""""""""""""""""" 
S1\o Francisco ' do Sul-JolnvllJe-Porto Unlilo-Sl'lO Lourenço do Ocs -
te-Barracito-Dlonislo Cerquelra """""" """" "" " "" " , 
Florianópolls-Lagell-Joaeaba-Sllo Miguel d'Oeste """""'.',, , 
Campos Novos (B,R-282) -Caplnzal-Concórdla-Seara -Chapec ó - Slio 
Carlos-Palmlto-Mondai-rtapiranga (fronteira com a Argentlna ) ,. 
Araranguá-Jaclnto Machado-Tlmbé-Bom Jesus- Vacaria-Pa sso Fun­
do-Santo Angelo-São BorJa "" "" """""""""""""" 
Osório-Porto Alcgrc-S1\o Gabri el-Alcgretc-Urugua lana ." " ."" , 

Pelolns-Bagé-Sunlana do Llvramento-Quaral-Urugualana .""" , 

HIODOV1AS DIAOO:-lAIS 

BO<] uel r1\o do Ces Arlo -I\ raca ti- Mossoró- Lajes -N a l u I 

Taumaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Benjamin COnstant ­
Ieana-Frontelra c/ Venezuela • _ •• , " , " , , , , , , , , , " , , , , , , , , , , , , , , 

Ul1lú,t(\ ~8 Úll Fcúornc ,\ o 

BA-G O-M T "" . " 

13 A -111 G -GO -D F -G O-
MT "" """" , 

ES-I\!G 

ES-MG-SP - ~ !'I' 

MG -SP 

MG-SP-MT 

SP -PH 

PR 

SC-PH- SC 
SC 

SC 

SC - HS 
RS 

as 

CE -lIN 

A C-M,! 

., ." • ' ...... .. I 

Exu,nsi\o 

(klll ) 

2,049 

2,098 

6(y') 

2,253 

819 

1,835 

833 

730 

580 

650 

251 

738 
721 

53G 

oIlG 

1. 500 

Suporposlçllo • 

lIH 

020 
101 

116 
122 

116 

101 
153 
158 

010 

040 
060 
116 
163 

165 

101 
101 

116 
158 
116 
158 

101 
2'26 

km 

90 , 
5 . 

30 
31 

5 

15 
49 
28 

16 

Z3 
14 

7 
44 

11 

7 

14 

17 
10 

6 
35 

20 
16 
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IIH Pontos do I'!\su!\!:,em 

316 Belém-Capanema-Perltoró-Teres lna - Picos - Parnumlrlm-Cabrobó-
Floresln-Pelrolàndln-Palmelra dos InJlos-Mnceló ................ . 

317 Lábrea-Boca do Acre-RIo I3ranco-Xapurl-Brasllél a -Assls Drasll .. 

319 Manaus-Carelro-Humaltll-Porlo Velho . .. . ...... . ... ............ . 
324 Balsas (BR-230l ' - Ribeiro Goncalves-Sl'lo . RaImundo Nonato 

(BR-020l -Remanso <BR-235l -Jacobin a-FeIra de Santana-Sa lvador 

330 Balsas-Bom Jesus-Xlque XIQue-Seabra-JeQul~-Uballaba ......... . 

342 Cnrlnhanhn-Esplnosa-Sallnas-Aracual-Teólllo Otonl- Ll nhares .. . . 

34~ Luis Correla-Plrlplrl-Tereslna-Florlano-Bertolln la ............... . 

349 AracaJu-Entronc. c/BR-101-Itaplcuru-Ollncllna-Mundo Novo-Sea­
bra-Bom Jesus da Lapa -Santa Maria dn VItÓrla-Correnllna-Posse 
(BR-OZO) ............................. . .. . ..... .......... . 

352 Golllnla-Ipamerl-Plltos de Mlnas-Abaeté-Pllangul-Par6. de Minas 

354 Crlstnllna-Patos de Mlnas-Fonnlga-Ln vras-Cruzllha-Caxnrn bu- Vldl-
nha-Engenhelro Passos ...................................... .. . 

·336 iBelo Horlzonte-Murlaé-Campos-Sl'lO Jol'lo da Darra .. ........... . 
359 Mlnelros-Coxlm-Coru.mbll .... ..... . , ~ ........... , . ... ... .. . 
361 Patos-Plnncó-Sl'lo José do Belmon te-Entronc . c/BR-232 .. .... . .. . 
363 Bnla de Santo AntOnio (Portol-Alto da Bandeira ............. . 
364 Llmelra-Matl'lo-Fru.lal-Camplna Verdc -Sl'lo Slml'lo-Ja ta I-Rondonópo­

lIs-Culabâ-V lIhena. Porto Velho-A bunn.-Rlo 'Branco-Sena Mnd urelrn-

365 

367 

.369 

FeIJó-Taraullcll-Cruzelro do Sul-Japllm-Frontelrn c/Peru . .. .. .. . 

Montes Clnros-Plrnporn-Patos de Mlnas-Patrocl nlo-Uberlllndla-
Itulutaba-Sllo Simão ......................................... . 
Santa Cruz-Cabrálla-Coroa Vennelha-Porto SegurO- Aracual-Dla-
rnantlna-Gouvela .....•................... .. . ............ . . 
Oliveira-Campo Belo-Boa Espera nça-Cumpos Gera ls-Allenas-Se r­
rnnla-Caconde- Plrassununga-Ourlnhos - Londrina-Jandaia do Su l-
Campo Mourll.o-Casca vel ...... . . .. . ..... . ..................... . 

Ullllln(]l'B tia Fcdcmci"w 

AM-A C .' • ' . , •• , o. 

AM-RO ..... .. .. . 

MA-PI-DA · ., .... 
MA-PI-BA ... . ,, ' 

BA-MG-ES . · , , " .. 
PL ... , ....... "" 

SE-DA -GO · . ..... 
GO-MG · ......... 

GO-MG-RJ . , ., .. 
MG-RJ · .... , ... . 
GO-MT . .. .... , .. 
PB-PE • •• 'o ••• •• 

FN ...... , ., .. , , . 

SP-MG-G O-MT-HO -A C 

MG 

DA-MG 

MG- S P-P!\ 

Extensl\o 

(km) 

2.032 

8'79 
866 

1. 045 

994 

837 

747 

1.035 
610 

805 

456 
628 
230 

9 

4.196 

8'74 

6% 

1.161 

S ll{lP.rp os l çl\o • 

nR km 

101 22 
104 46 
135 26 
153 125 
230 95 
- -
- -

- -
- -

101 29 

226 39 
230 12 
316 76 

- -
- -

- -
040 30 

- -
- -
- -

070 92 
153 26 
163 238 
174 140 
262 8 
267 44 

- -
- -

153 10 
257 32 
2Tl 4:5 

.. 
• 

, ... 
• , . . 

~ .. 
.~ 

~~ 



!IH 

373 

:374 

376 

377 

381 

383 

38ô 
392 

393 

'"OI 
402 

403 
404 
405 

406 
407 
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Pon tos do PLUl8~O'''' 

Llmelra-ltapctlnlnga-A pia l-Ponta Grossa-Tr~s I ' 11,hclros- Franclsco 
Beltri\o-Barracl\o . ........ ... ...... ... . ..... . ...... . ....... . 

Pres Idente Venccslo.u-Ourlnhos -A varé -Boltuva -Sào Paulo ...... _ . 

Dourados-Pa rana vIII-Marlngé.-Apucarana-Pon ta C rosga-Sllo Lu 13 
do Purunll-Curltiba-Garuva (BR-101) ......... ....... .. ........ . 

Caraz lnho-Santa Bárbara-Cruz Alta-Sa ntiago- Aleg rete -Quaral . . .. 

Silo Mllteug-Nova Vcnécla-Barra de Silo Francl sco -Mantena-Cen­
trai de Minas-Divino das LaranJeiras -Governador Valadares-I pa ­
tinga-Belo Horlzon le-Betim-Pouso Alegre-Braganca Paulista-Silo 
Pau lo ...... .... .•..... . .. ....•........................ o o o' 
Conse lheiro Lafalete-Silo João Del ReI-Caxambu-Y ldl nha-ltaJubé.-
Ca mpos do J ordllo-Plndamonhangaba-Ubútuba . . ..... . ...... o o .. . 

Silo Miguel d' Oes te-Iral -Caraz lnho -Soledade-Porto Alegre o. o .. o o . 
Rio Grande (Porlo) -Pelotas-Sanla Marla-Tupanclretll-Snnto Ange-
lo-Fronteira el Argentina o o o o . o . o . o o . o o . o o ...... . .............. . 
Cachoelro de rtapemlrlm-Ita peruna-Além Para I ba - Tr~s Rlos-Vol -

·taRed onda -Entronco c/ BR-116 . o o o o o o . ... o .. .... . o .. o o .. o o .. o .. 

LIOA QOES 

Boa Vis ta- Fronteira c / GuIana ...... . . ... ... ..... . . . .. . ' . ... . .. . 
Entronco c/BR-1~-Parnal ba (BR-343) -Granja - Itaplpoca- Umlrlm 
(BR-222) o. o . . o o o o. o. o o o o o o o o o o ... o o o. o o. 0._ o. o ... o o o. o o . .. 
AcaraÚ-Sobral (BR-222) -Cratéus mR-226) . o . . ... . o o . . o o o ... o .. 
Plrlplrl-Cra teús-Novo Orlente-Ca tarlna -Igua lu -lcó .. o . . . . ....... . 
Mossoró-Jucurl-Muluhgu-Apoti-Itau-$ilo Vranclsco do Oeste-Pau 
dos Ferros-Rafael Fernandes-José da Penha-Ulrauna -A ntenor Na -
varro-Marlzópolls ('B R -230 ) o o o o o o o o o . o o o o . o o o o o o . o . o .. o o o o o . o . o 
Maçau-Jàndalra-JoCw Câmara-Natal .. o o o o o o . o o .. o o o o o o o . o ... .. . 
PlrlplrI-Sl!.o Miguel do Tapulo-P1mentelras-Bocnlna-Pl co g-Petroll­
na-JuazeIro-Rui Barbosa-Iramala-Contcndas- Sucuarana (DR -030) -
Anagé-(BR-116) o o o. o o o o ., .... o ... , .. o o . o .. o o . o . o o o .. . o ... . 

. UnldcuJcs !Ia Fcd crrlcl\.o 

S P- PH 

SP 

MT-PR 

RS 

MG-SP 

MG-SP 

SC-RS 

ns 
ES-RJ-!>IG -RJ o ... 

nR 

MA-PI- CE . _ o. o' o . 
CE . o ••• • • •• ••• •• • • 

PI-C E . . . o • • •• ••••• 

RN-PD 
RN 

PI-P E -DA o . o . o o o o 

~x te nsl\o 

(k: n) 

898 

600 

819 

189 

980 

:543 

184 

617 

420 

140 

467 
267 
481 

245 
187 

1. 251 

Supc rros lci\ o • 

BIt 

1G3 
272 
277 
050 
1 ~3 
267 
369 

163 
277 
369 
285 
290 

267 
354 
3:"i6 · 
ll6 

040 

313 

km 

:> 
10 
99 
10 
15 
10 
28 

12 
56 
18 
48 
33 

9 
23 
10 
16 

12 

15 

CD 

, 



, 

Df< 

408 
-109 
410 
411 
41'2 
41 3 

411 
41 5 
417 
41 8 
419 
420 

'121 

-122 

423 
424 

425 
426 

427 

428 
429 
430 
451 
452 

453 

454 

456 
457 
458 
459 

P ont o. de P 1l881lg'om 

Cam pI na Gra nde- ,Recl fe , _,. . . .. . . .. . . .... . ... . . . . .. . .. . , . . ... . 
FelJó-Santa Rosa .. . . ...... .. . . . ... . . , . . . ... ,., . ... . ... ", . . ,., 
Ribeira do Pombal-Tucano ... . ... . ... . .. . .......... ... ... . ,., .. 
En tronc. c/ BR-3Q7-Elvlra . . . . ... . .......... . ....... . .... . ,. " . , 
Far lnha-Sumé-Montelro . ... .. .. . . ... . . .. ... " .. . . . .. . , . , . . 
E ntronc. c/ BR-307-Caxlas (Estlrl\o do ' Equador) .. , .. , .. , .. , 
Poranga ttl - NIQuel~nd l a -Aná po lls ... . ...... .... , .. , , , .. , , , 
Ilhéus-Ita bun a -YH6rla da ConquI s ta . .. " . . , .. . . .. "", . " , . .• . 
Afuá-Ana jl\.g- Pon ta de Pedras ...... . . .. , .. .. . , .... , . . .... . " •• 
Ca ravelas -N a nuQue-Carlos Chagas -Te6 t11 o Olon l .. , , , . " ...... . 
RIo Ve rde de Ma to Grosso-AQuldaunna -Jardlm ""." . , . """,. 
Pojuca (B R-110) -Santo Amaro-Sl\o Roque-Na zaré- Lage-Mutul pe­
J eQulrl ça -Uba lra -:>an ta Inês -I taQ uara -J aguaq ul\rn -E n tronco c I D R-
116 . .. .. . . . . . ' , . . . " .. , .. , .. . , ... . , " . _. , ., ... ... . ....... . 
Ar lQuemes-Alto Candelas -GuaJará Mirim . ... . ... , .. ... .... .. ". , 
J a botnl -Tucuru I 
Caruaru-Garanhur,s-Paul o Afonso-Juazeiro . , . " ... . . . .... , .... . 
Arco Yerde-G aranhun s-MaceI6 ,. , . , .. . ...... , ... , . . • .. .. , ... .. . 

Abun l\ -Gunja rá Mlrl m .. . " , .... .. . . . , . .. """."" . "., ."." 
Entro nc. c/BR-230-Sa ntana dos Garrotes-PrInces a Iza bcl-Ent ronc, 
c/BR-232 , , . . , , , , , .. .. , . . .. . . . ....... . ..... . ..... .. . . . . ... . 
Currais Novos-P(jm bal .. . ", . . .... . . . . .. ..... .. ........ , .• . .. . . 
Cabrobó (B R-l16) -Petrollna .. .. . " .... . . .............. ... . , .... . 
Ylla Rondónla OBR-364) -Costa Marques (Rio Gu apo ré ) . . . . . " .. 
Barrelras-San tan ll -Bom Jesus da Lapa-Caetl té .... . ..... '. , . . , , , 

Bocaltlva <BR -1~) -Governador Yaladares . . . , .. ... " " ,.',."" 
RIo Ve rde-ItumlJlara -Tupacl guara -Uberl â ndla- A rax á 

ItaQul -Santlago-Santa Maria ........................... . ..... . 
Porto ' Esperanca -Forte CoIm bra (Fron teira c / Dol!vla) .• . ..... 

Nhandeara-São J osé do RI o P re to-Mat l\o , . ... .. ...... . ... , .. . 
Crls ta 11 na -Gol tinIa ... , . .... " ..... ...... , .. . . , .. , . . , ... . . 
ConselheIro Pena-Tarumlrlm-Ia ptl -En tronc. c/DR -381 .. . ...•.. . .. 

Poços de Caldns -Lorena <B R-1l0) -Ma mbucaba (BR-101) . . .... . 

Unl ú ,u1N1 Úl\ Fedem él'lo 

PB- PE 
AC 
I3A 

AM 
PD 
AM 
CO 
BA 
PA (I lha de Marnj6) 
DA -MC ....... . 
MT 

DA 
no 

, , .... .. .. ..... . 
•. , • .. •• o. I O " • 

PA 
PE- A L- I3A 

PE-A L 

••• I" • 

RO 

PD-PE 
RN- PD 
PE 
no 
DA 

MG 
GO-MG 

RS 
MT 
SP 
GO 
MG 

• • • • •• 9 ••• 

.. "" ... , .. , , , 

.. , .. ,. '" ., 

.... . , " .... . 
.. , " "'" 

. ' ... . ,. " ... " 

., .... " , ... , , 
. , ••• •• •• • • I. 

MG -Sp-nJ ... , . , 

E x tonsl\ o 

(km) 

137 
152 
32 

256 
144 
140 
339 
238 
240 
289 
304 

236 
282 
125 
535 
148 

128 

142 
189 
180 
299 

499 
315 
500 

304 
50 

213 
175 
137 
333 

Supo r po.l ç l\ o • 

ll TI 

iY12 

267 

230 

101 
316 

2~9 

1~3 
365 

381 

km 

29 
14 

11 
13 

1~ 

6 
32 

6 

• 
• 

• 



~~--

Caixa: 115 

p~ N0 267812000 

14 

111\ Ponto ~ !lo Pnss .. ~ em 

'IGO CambuQulra-Lambarl-Si\o Lourenco . · . 
·1Gl I\ulutaba-Gurlnhatll.-Iturama.. . . .. . .. . · . 
'162 Palroc lnlo- Perdlzes-Entronc. c/BIl-262 · . ... · . . . o 

4GJ Dourados-Ponta Porll. .. . ........... . -. . . · . · . 
4G4 Ituluta ba-Prata-U bcraba-Entronc . c/B Il-116 ... 
465 Garganta ViÚva Graca (BIl·116) -San t a Cruz am-l01) .. 
466 Apucarnna - Ivalporll.-Pltanga·Guarapu nvn-Unlão dn Vlt6rln-Porto 

União . . ...... .. ..... ........ . . .. . · . 
467 Porto Mendes-Toledo-Casca vel ...... . · . .. 
463 Palmeira das Missões (Bn.-158 ) -Tr~s P assos (Fronte ira com a Ar-

gentlna ) ......................... . 
469 Porto Meira-Foz do Iguacu-Parque Na clonal 

s -Campos '170 Na vegan les-I laJa I-Blumenau· Curl ti bano 
melha-Nova Prnta ·Montcncgro (B Il·386 ) 

·1'1 1 Soledade-Sanla Cruz do Sul·Encruzll hndn do 
tas·Chul . . .. ' ..... .. ... .. . . ....... . 

412 São BorJa-Itaqul·Urugualana-BaITa do Quara I 
473 Acegull. -Herval-Entronc. c/IBIl·4TI .. . . . . . 
414 Almorés·Ipanema·Caratlnga . . . .. . . .. 
475 Lages·Tubarão . . .. . . . ......... . : .. 
476 Aplal·Curltlba-Lapa-Sllo Mateus-Porto União . . 
477 Canolnhas-Papanduva-Blumenau .. · . . . 
478 Llmelra-Sorocaba-Reglstl;O-Cananéla. 
'179 Janull.r1a-Arlnos-Braslll,,,:.. .... . .. , · . . . 

Novos -Lagoa Ver-

'. ' o · . .. 
Sul- Ca ngucu-Pelo-

. . 

... . . 
· . . . . . 

· . · . 
· . . . . . · . · . . . .. o o 

. 
· . . . 

'1 80 Pato Branco-Entronc. c/BR-28Q-Sllo Lo urenço do Oes te-Xllnxerê-
Chapec6-Erechlm . . ... ..... .. .. ... . · . 

481 Cruz Alta-Arrolo do Tlgre-Sobradlnh o·Candel !l. rla-San ta Cruz do 
Sul .. .. ......... . .. ... . ......... . · . . . · . . . · . 

rlm ·JerÓnlmo Montelro·Gua-'182 Safra (IE R-101) -Cachoelro de Itapeml 
cul-Caningola-Fervedouro (BIl-116) - Viçosa · Plrnngn· Conselhel ro 
La!alete (BR-040 e BR,383) ..... ... . 

4R3 Itumblara-Paranalba .... . ........ . 
'1 84 Collltlna-Itaguacu-A!onso CI!l.udlo-Gua 

Bom Jesus do Itabapoana-Itaperuna . 

.. 

cul· São J ose 

. . 

do Calcndo-
. . ' . ' 

o 

Superpos..l cllo • 
Extensllo 

Unl!l [\<l~ (\1\ F edcrBCM> 
(km) 

nR km 

I\IG · . · . 76 Z67 7 
MG .. · . 111 - -
MG 81 

. - -
MT · . · . · 123 - -
MG · . · . o • • o 300 - -
GB-IU . · . · . · . · 39 - -

PIl·SC 319 - -
PIl · . o . .. · . 112 - -

IlS · . 78 - -
PIl · . . . · . · . · . 30 - -

SC·l1S · . 521 - -

IlS 668 153 40 
392 , 56 

113 · . · . 245 - -
IlS · . · . o · . 200 - -
MG .. o .. · 117 - -
SC . . · . •• o 211 - -
SP-Pl1-SC · . 410 373 32 
SC · . o. o . · · . 178 470 . 20 
SP · . 324 - -'-

MG-GO·DF · . · . 424 - -

Pl1- SC ·l1S · . 188 - -

l1S · . 173 - -

ES·MG 299 - -
GO·MT . . · . 3ü4 384 10 

ES-IU . .. m 393 ~ 

• 

• 



-o ., 
:.: 
:.: . 
o 
~ 

""tl 
c 
o--

-
I 

O ..., 

SupcrpoolO!\o • 
Extensilo 

llfl Pont{)s de Paaao.~em Unld(Ujeo do. FederaOM . 
(km) 

nR km 

~~~.~---~----------------------------------------~--------------~---------+-----~--~----~ - \ ' 

~ 8G 
487 

.; 88 

'189 
490 

49 1 

492 

493 
494 

·1 95 
'196 
497 

498 

'199 

Entronc . c/I3R -1l6-Parque Nacional das Agulhas Negras-Yale dos 
Llrlos -Ga rg"nta do Registro (BR·354 ) .......... . ..... . . . . ..... . 
ItaJal-Bru sque-Yldal Ramos· Bom Retiro <BR·282 ) ... .. ........ . 
Porto Felicidade (BR -l63 ),Ponta l do T lgre · Campo MO\jrão·Pont a 
Grossa .. . ... .. .. . .. .. . .. . ... .. . ............... . ........... . 
Entronc. c/BR -1l6-San tuário Nacional de Aparecida .... ... . .. . . 
Prado-Entn:nc. c/18R·101 ............. . ....... . ... .. ... ....... . 
Campo Alegre (BR·050 ) ·lpllmeri-Cllldas NOvlls·Morrinhos mR· 
153) . , ........ . .. . , " . ... , ...... 0 '0 I •• I •••• • •••••• ••• •• ••• , •• 

São Sebastião do Paralso (BR·2S:S)·Monte Santo de Mlnas·Arce· 
burgo-Guax.uPé · Altenas·Yarglnha·Entronc . . c/BR·38I ........... . 
Morro do Coço (~R·IOl) ·Cardoso Moreira (BR·3-56) ·São Fldells· 
Cordelro-NO,va Frlburgo·Bonsucesso - ~bradlnho (BR·116) ·Pos se 
<BR-04ü) -P.edro do Rlo (B R-040) -A velar-Massam bará (BR-393) 
Manilha (.aR-I01) -Magé-Entronc. c/BR-040 . .. ................. . 
Entronc. c/BR-262-DlvlnópoUs-São João Del Rel-Andrel1l.ndla·Yol· 

·ta Redonda .. Anga dos Rels ... ... .... . .. .. ... . . , ... . . ... .. ... .. . 
TeresÓ polls-!talpava (BR-040) .. . ... .............. _ . ........ , .. . 
Plrapora-Corinto . .... .. .. ...•... , ....... " ..... . ...... .... . 

. UberlAndla- Clill' pln a Verde·Iturama-Porto Alcncastro-EnlIonc. c/ 
BR·l~8 . , ........ .. . , ..•..... . •• .• ... I" •• ••••• • •• •• • •• • ••••• 

Monte Pas~oal-Entronc. c/BR-l01 ••.......... .•.....•........... 
Entronc. c/ I3R-040-Caban gu .... , ........... ............ .. , .... . 

RJ-MG 
SC 

MT-PR 
SP 
BA 

GO 

MG 

RJ 
RJ 

MG-RJ 
RJ 
MG 

MG-MT 
BA 
MG 

T otal 

. ... .... , . 

Total sem Superposlcl!.o 

,\ exte rtsão superposta. quando ocorre • . consta apenas na rodovia de mai or numeruclío. 

35 • 

150 

615 
1 

~ 

142 

240 

3G7 
63 

370 
40 

130 

321 
12 
15 

1l5.0W 

111.944 

158 29 

3.061 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.678/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 25/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

TS1 19-1 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2000 

r í,,\ 

\? j -) 
Ruy Omar Prudência da Silva 

Secretário 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.678, DE 2000 

Altera a Lei n° 5.917, de 10 de dezembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que 
especifica, sob a designação BRA33 . 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Dep. PHILEMON RODRIGUES 

• I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei inclui na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Nacional , no subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de 

Viação, a atual RR-202 , que liga a BR-401 (Boa Vista-Normandia), no km 183, à BR-

174, no km 675 ,50. Essa rodovia tem 183 km de extensão, localiza-se no Estado de 

Roraima e passará a ser designada BR-433. 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes emitir parecer quanto ao mérito 

desta proposição. 

GER 317.23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

A rodovia estadual RR-202 tem um traçado muito especial e estratégico pois 

corta o norte do Estado de Roraima e praticamente interliga as duas fronteiras do País, 

uma com a Guiana e a outra com a Venezuela. Essa rodovia, que interliga as rodovias 

federais BR-401 e BR-174, também conecta-se com mais duas rodovias estaduais que 

se interiorizam pelo norte do Estado. Sendo assim , a RR-220 assume características 

próprias de uma excelente via de escoamento da produção e de eixo propiciador de 

intercâmbios internacionais. Por congregar tais condições essa rodovia merece toda a 

atenção do Governo Federal, o que implica ganhar espaço no Plano Nacional de Viação. 

Assim, a proposição em pauta nos parece bastante oportuna, pelo que somos 

pela aprovação do PL nO 2.678, de 2000. 

Sala da Comissão, em /J.;/.:; de ~ de 2000 

I /} I 
0 /z --fL ~ 

Deputado PH1LmONRODRIGU S 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.678-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.678/00 , nos 
termos do parecer do relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, João Ribeiro e Pedro 

Fern andes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa , Duílio Pisaneschi , Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros , Sérgio Reis , Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral , Eunício Oliveira , João Henrique, José Chaves , Eliseu 
Resende, IIdefonço Cordeiro , Neuton Li ma, Oscar Andrade , Damião Feliciano, 
Fernando Marroni , João Cóser, Marcos Afonso, Philemon Rodrigues, Raimundo 
Santos, Gonzaga Pàtriota , Eujácio Simões , Edinho Araújo , Dr. Heleno, Carlos 
Dunga, Paulo Braga , Márcio Matos , João Tota e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2 .00 

D"'tJ/u RBOSA NETO 
residente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



*PROJETO DE LEI N° 2.678-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 590/99 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação , 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , a 
rodovia que especifica, sob a designação BR-433; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes pela aprovação (relator: DEP. PHILEMON RODRIGUES). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

- -PARECER DA COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.678-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 590/99 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação , 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , a 
rodovia que especifica, sob a designação BR-433. 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , li) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Presidente 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Df. P-65/00 Brasília, 7 de junho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes , em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 2.678/00 - do Senado Federal 

(PLS nO 590/99) - que "altera a Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 

aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, sob a 

designação BR-433". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Atenciosamente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.678-AlOO 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 I JUN/99) 

Sala da Comis~em 22!-e agosto de 2000 

D~{~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREI AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.678/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 26/03/2003 a 
02/04/2003. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

dhtmlcd9: 

Sala da Comissão , em 3 de abril de 2003. 

lete Marques 
Secretária 

3/412003 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N.O 2.678, DE 2000 

Altera a Lei n.o 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, 
de modo a incluir, na Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a 
rodovia que especifica, sob a designação BR 433. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Darci Coelho 

1. O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal, visa 
a incluir no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-433. 

justificou-a: 
2. O autor da proposição, Senador Mozarildo Cavalcanti, 

"A rodovia estadual RR-202, no Estado de Roraima, 
com 183 (cento e oitenta e três) quilômetros, liga a BR-401 a 
BR-174, na fronteira do Brasil com a República da Guiana e a , 
Venezuela. E uma rodovia de vital importância para o 
desenvolvimento regional e de grande relevância estratégica 
numa região fronteiriça, inclusive por interligar duas rodovias 
federais já existentes. 

A inclusão dessa rodovia no Plano Nacional de Viação é 
fundamental para o desenvolvimento regionaL" 

3. O parecer da Comissão de Serviços de Infra-estrutura do 
Senado, ao votar pela provação do projeto, enfatizou: 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 



• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

"A Lei n.o 5.917, de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação - PNV, fixa, como seu objetivo essencial, permitir o 
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário 
integrado, assim como as bases para planos globais de 
transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades 
do País, sob o múltiplo aspecto econômico-social-político­
militar. 

O mesmo plano, parte da concepção de que um 
sistema nacional de transporte unificado deverá ser a diretriz 
básica para os diversos planejamentos no setor, visando 
sempre a uma coordenação racional entre os sistemas federal, 
estadual e municipal, bem como entre todas as modalidades 
de transporte . 

Dispõe ainda que os investimentos na infra-estrutura e 
na operação dos serviços de transportes reger-se-ão por 
critérios econômicos; ressalvando-se, apenas, as necessidades 
imperiosas ligadas à segurança nacional, e as de caráter 
social, inadiáveis, vinculando-se, porém, sempre aos menores 
custos, e levadas em conta outras alternativas viárias 

, . 
posslvels. 

O artigo 6° da lei que dispõe sobre o PNV 
estabelece ainda que as vias de transporte, portos, e 
aeródromos ficam, sejam quais forem os regimes de 
concessão e de propriedade a que pertençam, 
subordinadas às especificações e normas técnicas 
aprovadas pelo Governo Federal. 

Para tanto, os recursos provenientes do Orçamento 
Geral da União e de fundos específicos, destinados ao setor 
transportes, não poderão ser empregados em vias, portos e 
aeródromos que não constem de programas ou planos oficiais, 
obedecidos os demais dispositivos legais concernentes. O 
artigo 8° define ainda que os recursos que tenham sido 
destinados para atendimento das obras constantes do PNV 
serão transferidos automaticamente para a execução das 
mesmas obras consideradas no plano, independentemente de 
qualquer formalidade. 

Finalmente, o artigo 20 do PNV define que a 
classificação dos portos e aeródromos será feita pelo Poder 
Executivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem a 
sua importância econômica em função das regiões, áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os interesses 
da segurança nacional. 

A rodovia estadual RR-202, no Estado de Roraima, com 
183 (cento e oitenta e três) quilômetros, liga a BR-401 à BR-

""" ~~~ 
"I""' 
o 
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174, na fronteira do Brasil com a República da Guiana e a 
Venezuela. Essa situação vem atender plenamente às 
exigências dos planos diretores e estudos de viabilidade 
técnico-econômica que buscam a seleção de alternativas mais 
eficientes de transporte. 

Como vimos, torna-se imperioso e imprescindível a 
inclusão da BR-433 na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação. Dada 
a sua importância e localização estratégica, o desenvolvimento 
de toda região e de sua área de influência estará à mercê da 
oficialização dessa rodovia que, para ser implantada a receber 
investimentos do Orçamento Federal, deverá estar 
enquadrada no Sistema Rodoviário Federal constante do Plano 
Nacional de Viação." 

4. A Comissão de Viação e Transporte da Câmara dos 
Deputados assim se pronunciou: 

"A rodovia estadual RR-202 tem um traçado muito especial e 
estratégico pois corta o norte do Estado de Roraima e 
praticamente interliga as duas fronteiras do país, uma com a 
Guiana e a outra com a Venezuela. Essa rodovia, que interliga 
as rodovias federais BR-401 e BR-174, também conecta-se 
com mais rodovias estaduais que se interiorizem pelo norte do 
Estado. Sendo assim, a RR-220 assume características 
próprias de uma excelente via de escoamento da produção e 
de eixo propiciado r de intercâmbios internacionais. Por 
congregar tais condições essa rodovia merece toda a atenção 
do Governo Federal, o que implica ganhar espaço no Plano 
Nacional de Viação. 

Assim, a proposição em pauta nos parece bastante 
oportuna, pelo que somos pela aprovação do PL n.O 2.678, de 
2000." 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Compete a esta COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO a análise de projetos, emendas e substitutivos, submetidos à 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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Câmara ou suas Comissões, sob o ponto de vista da constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

2. Trata-se de incluir rodovia na relação descritiva das 
rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante da Lei n.o 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação. 

3. Reza o art. 21, XXI, da Constituição Federal, que compete 
à União estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de 
viação, princípios e diretrizes esses que fazem parte do Plano Nacional de , 
Viação. E legítima a iniciativa, por conseguinte. 

4. Nada encontramos, na proposição em exame, que 
desobedeça às disposições constitucionais vigentes. A proposta respeita a boa 
técnica legislativa e contempla os requisitos essenciais de juridicidade. 

5. Destarte, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e pela boa técnica legislativa do PL n.o 2.678, de 2000. 

Sala da Co Issão, em 09 de 2003. 

De 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.678-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
2.678-A/2000 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Patrus Ananias - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência , Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente , Eduardo Paes e Ju íza 
Denise Frossard - Vice-Presidentes , Almeida de Jesus, André de Paula , André 
Zacha row, Antonio Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto , Antonio 
Cru z, Bosco Costa , Carlos Sampaio , Darci Coelho, Dimas Ramalho , Edmar 
Moreira , Ibrahim Abi-Ackel , Ildeu Araujo , Inaldo Leitão, Jaime Martins , João 
Fontes , João Paulo Gomes da Silva , José Divino , José Eduardo Cardozo , 
José Ivo Sartori, José Roberto Arruda , Júlio Delgado, Marcelo Ortiz , Maurício 
Rands , Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo Magalhães, Paulo 
Pimenta , Robson Tuma , Rubinelli , Sérgio Miranda , Sigmaringa Seixas , Vicente 
Arruda , Vicente Cascione, Wagner Lago , Cleonâncio Fonseca , Eliseu Padilha , 
Eniva ldo Ribeiro , Jairo Carneiro , João Campos, Odair, Paulo Afonso , 
Reginaldo Germano, Wilson Santos e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão , em 24 de abril de 2003 

~~ ~~ 
Deputado PATRUS ANANIAS 

Presidente em exercício 

dhtmled76:(C: \Arqui vos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\ParecerCo .. . 24/04/2003 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.678-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 590/1999 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de 
modo a inclui r, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia 
que especifica, sob a designação BR-433; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator DEP. PHILEMON RODRIGUES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. DARCI COELHO). 

(ÀS COty1ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1I - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



PROJETO DE LEI NQ 2.678-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 590/1999 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a inclu ir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviári o Federal , a rodovia que especifica, sob a designação BR-433; tendo 
pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator DEP. 
PHILEMON RODRIGUES) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. DARCI 
COELHO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

- -PUBLICAÇAO DO PARECER DA COMISSAO -DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

, 
1- RELATORIO 

1. O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal, visa a 
incluir no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-433. 

j ustificou-a: 
2. O autor da proposição, Senador Mozarildo Cavalcanti, 

"A rodovia estadual RR-202, no Estado de Roraima, com 
183 (cento e oitenta e três) quilômetros, liga a BR-401 a BR-174, 
na fronteira do Brasil com a República da Guiana e a Venezuela. 
É uma rodovia de vital importância para o desenvolvimento 
regiona l e de grande relevância estratégica numa região 

Coordellaçlio de Comissões Permallellfes - DECOM - 1'_5343 



PS-GSE/ 3-s'~~ /04 Brasília, .:L q de março de 2004 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nO 2.678, de 2000 (n° 590/99 nessa 

Casa), o qual "Altera a Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir , na 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a 

rodovia que especifica , sob a designação BR-433", foi sancionado 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, convertendo­

se na Lei nO 10.739, de 24 de setembro de 2003. 

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 

Mensagem e do texto da Lei em que foi convertido . 

Atenciosamente, 

De~- p==u~t=a=;o==~G=E~D~2?~~~~t:L~I~ 
Primeiro-Secret' 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/18/03 Brasília, 0 5" de setembro de 2003. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n O 

24/03, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei 

n 02.678 , de 2000, que "Altera a Lei n O 5 . 917, de 10 de setembro 

de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a 

incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal , a rodovia que especifica, sob a designação BR-433.". 

Atenciosamente, 

- ___ -.. _ ~__j./~~/71-1 

Deputado GEDDEL VIEfRA LIMA 

primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 

JOSÉ DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 024/03 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei n O 2.678, de 2000, que "Altera a Lei n O 5.917, 

de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de 

Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias 

do Sistema Rodoviário Federal , a rodovia que especifica, sob a 

designação BR-433 . ". 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 05 de setembro de 2003. 

'w / 
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SGM-P n O 1.797 Brasília , O~ de setembro de 2003 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

aprovado nesta Casa o Projeto de Lei n O 2 . 678, de 2000, do 

Senado Federal (PLS 590/99, na origem), o qual "Altera a 

Lei n O 5.917 , de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano 

Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação 

Descri ti va das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , a 

rodovia que especifica , sob a designação BR-433 .". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, 

sançao . 

Ate, Cios~.te, 

\\ ..r j / 
_,-J \j- / 

JOAO PAt~fO CUNHA 

prejdente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

enviada 
, 
a 
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Altera a Lei nO 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o 
Plano Nacional de Viação, de modo 
a incluir, na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica, 
sob a designação BR-433. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descri­

ti va das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, subi tem 

ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 

aprovado pela Lei n O 5.917, de 10 de setembro de 1973, a 

rodovia BR-433, com a seguinte descrição: 

"2.2.2 Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição 

Federação (Km) BR Km 

LIGAÇOES 

.. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

(RR-202) do Km 183 

433 da BR-401 (Boa Vis- RR 183 - -
ta-Normandia) ao Km 

675,50 da BR-174 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... "(NR) 
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Art. 2 o Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
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PL ~6 1& 1 00 

AI tera a Lei n O 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o 
Plano Nacional de Viação, de modo 
a incluir, na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica, 
sob a designação BR-433. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descri­

ti va das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, subi tem 

ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 

aprovado pela Lei n O 5.917, de 10 de setembro de 1973, a 

rodovia BR-433, com a seguinte descrição: 

"2.2.2 Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição 

Federação (Km) BR Km 

LIGAÇOES 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(RR-202) do Km 183 

433 da BR-401 (Boa Vis- RR 183 - -
ta-Normandia) ao Km 

675,50 da BR-174 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 
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Art. 2 o Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS , O 5 de ;vJ-~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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A N DAMENTO 

~ I E SA 

3 1. 03 . 00 

de.'l§ 20()() 

aprova o P l ano N, l c i ona l d e Viação d e 

Rodoviá ri o Federol o Izodov j o que 

SEN . 

8 
AU TOR 

SENADO FEDERAL 

(PLS N9 5 9 U/99 ) 

MOZAR ILDO CAVA LCANT I 

( PFI. - RI() 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Di lUir ( , IClal de 
De s pa c h o: Às Com i ssões de V i a ção e Tran s porte s e de Constituição e Ju s t i ç a e de Redação 

(Art . 5 -\ ) - Ar ti go 24 , TI. 

OCO vL/ ~)l/ ! i ~) póg . ~1J5~ cot. l!.i.. 
~---------- - ------------------

1 9 . 0 -\ . OO 

25 . 0~ . OO 

2b . OS. OO 

07 . ()b . OU 

0 4 . 08 . 00 

11. 08 . 00 

24 . 08 . 00 

COI 3 2 1 .0 1 0 4 0 o IA G0 198 1 

CO~IJ SSl\O DE V I AC7I.O E T IU\NS PORTE S 
Di s t rihuído ao r e l utor , n e p. PIIII. HIO N RO lm I CUL:;. 

t:O~ll SSAO Il\: \' l:\C .~O E TIZ\ NS I'O lnT S 

Pra zo para apresentação de e mend !IS : OS sessoe s 

cmll SSÃO Uc V lAÇA0 E TI{,I\NSPORTE S 

Parecer favoráve l do re l a t or , Dep . PI II LE MON ROGR I GUES . 

COI\II SSÃO DE V r ACÃO E TI{ANS POlnE S 

Aprovado un éln i memen t e o pa re c e r fo vüráve l do 1'e ] ator, Dep . PIIl LEMON IWD RIC lJ E~ . 

(P L 2.6 78 - AI O O) . OC'lJ.J2SJ CL fCL. P~§. _~ 11 71 • ~1. (l I -' 

COMIssAo DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r e lator , Dep . LUIS BARBOSA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo pa ra a presentaç ã o d e e me ndas : 05 sessoe s. 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não fo r am aprese n tad as emendas . 

\ 1111 : \ ' 1 ' 1' ( ' ' ' · 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

L -I. U3 .U 3 

25 .0 3.03 

03.04 . 03 

30.04.03 

14 . 05 . 03 

2] . 05 . 03 

Cü~I J SSÀO I) L CONST J TU I CÀü L .JUST I C,\ I: IH: RLIl ,\CAO 

Di s tribujJo iJO relator , Dep. DARe J COL I.IIO. 

COM I SSÃO Di:: CONS'J' I'l'U I çfio i:: JUSTIÇ/\ i:: IH: In:lJ/\çÃo 

Prazo para apresentação de eme nda s : 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E Di:: I~EDAÇAO 
Nao foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTJTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1'1.. 2 . 678/U() (ver,o da fo lh a 01) , 

Aprovado unanime me nt e o parece r do r e lator, Dep . DARCI COELHO , pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica l egis l at i va . 

MESA (ART IG O 24, IN CISO II DO RI) 
E lido e vai a i mpr imir, tendo pareceres: da Com i ss~o de V i aç~o e Transportes , pe la apro vaç~o; e da Comiss~o de Con s titui ç~o 

e Ju s tiça e de Red a ç ~o, pe l a cons titu c iona li dade , juridicidade e técnica leg islativa. 
(PL 2 . 678-B/00). 

MESA 
Prazo pa ra aprese ntaçao de recurso , nos termos do art igo 132, § 29 do RI (05 sessões) de 14 a 20.05.03. 

MESA 
Of SGM-l047 /03 , ~ CCJR , encaminhando este Projeto para e l aboração da redação final , nos termos dos arti ­
gos 58, parágrafo quarto , e 2 4, 11 do RI. 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.678-B, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 590/99 

Altera a Lei nQ 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de 
modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia 
que especifica, sob a designação BR-433; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator DEP. PHILEMON RODRIGUES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. DARCI COELHO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. }O Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação. 
aprovado pela Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR- 433, com a seguinte 
descrição: 

BR 

433 

-

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal 

........................................ .. ....... . .............................•.............................. 

Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição 
Federação 

(km) BR km 
LIGAÇÕES 

., ......... , ............................... , . 

RR-202 do km 183 da BR- RR 183 - -
401 (Boa Vista-Nonnandia) 
ao km 675,50 da BR-174 
............................... . ............. 

" ..................••....• ••......•• •..... .................................................. .. . ....•. ...... 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em.ô~ de março de 2000 

Senador 

• 
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LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

...................................................................................................................................................................................................... ................ .. ................................ 

TÍTIJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.............................................. .......................... .......... ...... .......................... .... .......... .............................. .............. ...................... ...................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.. .. .. .. ............ .. ................................................ .. ...................................................................... .. .................... .. .................................................................................. 

Subseção 11I 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por wna Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgaçao, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar . 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora 
.~ ......•............................................. ........•..•...••.......•.•.........••....•...•........•...••......... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

3 
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LEI N° 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

APROV A O PLANO NACIONAL DE 
VIAçÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. l° Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que 
trata o art.8, item Xl, da Constituição Federal, representado e descrito 
complementarmente no documento anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.1 conceituação; 
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. • 
.............................................................................. .. ............ ......... .. .............................. .. ...... ...... " .......................... " ...................................................................... .. 

ANEXO 11 - SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL 

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL: 
2.1 - Conceituação: 
2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto 

dos Sistemas Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 
a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e 

suas instalações acessórias e complementares; 
b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e 

meios estatais de administração, inclusive fiscalização, que atuam 
diretamente no modo rodoviário de transporte e que possibilitam o uso 
adequado das rodovias. 

Federal 
2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Conforme quadro a seguir. 

RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO FEDERAL 

RODOVIAS RADWS 
................................................................................................... .. ............ .. ...... ...... ............ .. ........................ .. ............ ...... ............................. .. .... ...... .............. .. .. 

BR: 430 
Pontos de Passagem: Barreiras - Santana - Bom Jesus da Lapa - Caetité 
Unidades da Federação: BA 

• 



• 

Extensão (km): 499 
Superposição * 
BR: -
km: -

BR: 451 
Pontos de Passagem: Bocaiúva (BR-135) - Governador Valadares 
Unidades da Federação: MG 
Extensão (km): 315 
Superposição * 
BR: 259 
km: 15 
............................ .. .... .. .......... ........ .......................................................................... .. ................................................................................................. .. ........ .. ...... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Identificação SF PLS 590 /1999 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

SENADOR - Mozarlldo Cavalcanti (PFl - RR) 

Altera a Lei nO 5917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o 
Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia que 
especifica, sob a designação BR - 433. 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, SSTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL, 
NORMAS, RELAÇÃO, DESCRIÇÃO, RODOVIA, SISTEMA RODOVIÁRIO 
FEDERAL, UGAÇÃO, DEUMITAÇÃO, MUNICÍPIO, BOA VISTA, PAIS 
ESTRANGEIRO, GUIANA, VENEZUELA. 
SF COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI (Decisão 
Terminativa) 

Data: 03/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENÁRIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT» 
Texto: A Presidência comunica ao Plenário que esgotou ontem o 
prazo, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido aprovado em 
aprecIação terminativa pela o. À camara dos Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 03/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

5 
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Tramitação PLS 00590/1999 

• 26/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 13 ( treze) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 26/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À Comissão de Serviços de Infra - Estrutura, em 
decisão terminativa onde poderá receber emendas por um 
período de cinco dias úteis, após sua publicação e distribuição 
em avulsos. Ao PLEG com destino á Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura. 

• 28/10/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
DESIGNADA NESTA DATA A SENADORA MARLUCE PINTO 
PARA RELATAR A MATÉRIA. 

• 02{12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
DEVOLVIDO PELA SENADORA MARLUCE PINTOr RELATORA DIt 
PROJETO COM 

• 02/12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
-O 
APROVADO NESTA DATA PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. 

• 09/12/1999 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
-O 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
AO SACP. 

• 09/12/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

SACP 
~PROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A SSCLSF. 

• 12/01/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Devolvidoo à Clo 

• 21/02/2000 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
- CI 
~PROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A SSCLSF para as devidas providências. 

• 23/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário. 

• 23/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer 102/2000-CI (Relator Senadora Marluce 
Pinto)r favorável. É lido o Ofício 87/99, do Presidente d~ 
Comissão de I nfra-Estrutura, comunicando a aprovação da 
matéria naquela Comissão, em reunião de 02/11/99. Abertura 
do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por 
um décimo da composiçãp da Casa, para que a matéria seja 
apreciada pelo Plenário. A SSCLS. . 

• 



• 

• 24/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 25.02 a 02 .03.2000. 

• 02/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plenário Que esgotou ontem o 
prazo, sem Que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido aprovado em 
apreciação terminativa pela CI. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 11: 15 hs. 

• 13/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF. 

• 13/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedidll li revisSo do Texto Final (fls. 33). À SSEXP. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 9: 10 hs. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Exped iente. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18:10 horas. 

~ ~ I 03 1<000 À CÂt:~?.A OOS DEi'UTAOC3 ATRAVÉS DO OF/SF N° S 04 
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Oficio n° S 0.4 (SF) Brasília, em ~. -Z de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 590, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei 
n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a 
incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a rodovia que 
especifica. sob a designação BR -433". 

Atenciosamente, 

:1 
, 

, 

senadbr--' carl'o~ ·-P;trocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

1 - RELATÓRIO 

o presente projeto de lei inclui na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Nacional, no subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de 

Viação, a atual RR-202, que liga a BR-401 (Boa Vista-Normandia), no km 183, à BR-

174, no km 675,50. Essa rodovia tem183 km de extensão, localiza-se no Estado de 

Roraima e passará a ser designada BR-433, 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transpones emitir parecer quanto ao mérito 

desta proposição, 

• 

• 



• 

II - VOTO DO RELATOR 

A rodovia estadual RR-202 tem um traçado muito especial e estratégico pois 

corta o norte do Estado de Roraima e praticamente interliga as duas fronteiras do País, 

uma com a Guiana e a outra com a Venezuela. Essa rodovia, que interliga as rodovias 

federais BR-401 e BR-174, também conecta-se com mais duas rodovias estaduais que 

se interiorizam pelo norte do Estado. Sendo assim, a RR-220 assume características 

próprias de uma excelente via de escoamento da produção e de eixo propiciador de 

intercâmbios internacionais. Por congregar tais condições I::ssa rodovia merece:: toda a 

atenção do Governo Federal, o que implica ganhar espaço no Plano Nacional de Viação. 

Assim, a proposição em pauta nos parece bastante oportuna, pelo que somos 

pela aprovação do PL nO 2.678, de 2000. 

Sala da Comissão, em .2" de ~ de 2000 

lU· PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunrao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o ProJeto de Lei nO 2.678/00. nos 
termos do parecer do relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, João Ribeiro e Pedro 

Fernandes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Duílio Pisaneschi, Mário 
Negromonte, Pedro Chaves, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral , Eunício Oliveira, João Henrique, José Chaves, Eliseu 
Resende, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima. Oscar Andrade, Damiao Feliciano, 
Fernando Marroni, João Céser, Marcos Afonso, Philemon Rodrigues, Raimundo 

9 
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Santos, Gonzaga Patriota, Eujácio Simões, Edinho Araújo, Dr. Heleno, Carlos 
Dunga, Paulo Braga, Márcio Matos, João Tota e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 000 

COMISSÃO DE CONS 111 UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

1- RELATORIO 

1. O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal, visa 
a incluir no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano .Nacional de Viação, 
aprovado pela lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-433. 

justificou-a: 
2. O autor da proposição, Senador Mozarildo cavalcanti, 

"A rodovia estadual RR-202, no Estado de Roraima, 
com 183 (cento e oitenta e três) quilômetros, liga a BR-401 a 
BR-174, na fronteira do Brasil com a República da Guiana e a 
Venezuela. É uma rodovia de vital importância para o 
desenvolvimento regional e de grande relevância estratégica 
numa região fronteiriça, inclusive por interligar duas rodovias 
federais já existentes. 

A indusão dessa rodovia no Plano Nadonal de Viação é 
fundamental para o desenvolvimento regional." 

3. O parecer da Comissão de Serviços de Infra-estrutura do 
Senado, ao votar pela provação do projeto, enfatizou: 

• 



• 

"A lei n.o 5.917, de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação - PNV, fixa, como seu objetivo essendal, permitir O 
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário 
integrado, assim como as bases para planos globais de 
transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades 
do País, sob o múltiplo aspecto econômico-sodal-político­
militar. 

O mesmo plano, parte da concepção de que um 
sistema nacional de transporte unificado deverá ser a diretriz 
básica para os diversos planejamentos no setor, visando 
sempre a uma coordenação racional entre os sistemas federal, 
estadual e municipal, bem como entre todas as modalidades 
de transporte. 

Dispõe ainda que os investimentos na infra-estrutura e 
na operação dos serviços de transportes reger-se-ão por 
critérios econômicos; ressalvando-se, apenas, as necessidades 
imperiosas ligadas à segurança nacional, e as de caráter 
social, inadiáveis, vlnculando-se, porém, sempre aos menores 
custos, e levadas em conta outras alternativas viárias 

, . 
posslvels. 

O artigo 60 da lei que dispõe sobre o PNV 
estabelece ainda que as vias de transporte, portos, e 
aeródromos ficam, sejam quais forem os regimes de 
concessão e de propriedade a que pertençam, 
subordinadas às especificações e normas técnicas 
aprovadas pelo Governo Federal. 

Para tanto, os recursos provenientes do Orçamento 
Geral da União e de fundos específiCOS, destinados ao setor 
transportes, não poderão ser empregados em vras, portos e 
aeródromos que não constem de programas ou planos oficiais, 
obedecidos os demais dispositivos legais concernentes. O 
artigo 8° define ainda que os recursos que tenham sido 
destinados para atendimento das obras constantes do PNV 
serão transferidos automaticamente para a execução das 
mesmas obras consideradas no plano, independentemente de 
quatquer formatidade. 

Rnalmente, O artigo 20 do PNV define que a 
classificação dos portos e aeródromos será feita pelo Poder 
Executivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem a 
sua importância econômica em função das regiões, áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos, ressalvados os interesses 
da segurança nacional. 

11 
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A rodovia estadual RR-202, no Estado de Roraima, com 
183 (cento e oitenta e três) auilômetros, liaa a BR-401 à BR-
174, na fronteira do Brasil com a República da Guiana e a 
Venezuela. Essa situação vem atender plenamente às 
exigências dos planos diretores e estudos de viabilidade 
técnico-eConômica que buscam a seleção de alternativas mais 
eficientes de transporte. 

Como vimos, toma-se imperioso e imprescindível a 
indusão da BR-433 na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação. Dada 
a sua importância e localização estratégica, o desenvolvimento 
de toda região e de sua área de influência estará à mercê da 
oficialização dessa rodovia que, para ser implantada a receber o 

investimentos do Orçamento Federal, deverá estar 
enquadrada no Sistema Rodoviário Federal constante do Plano 
Nacional de Viação." 

4. A Comissão de Viação e Transporte da Câmara dos 
Deputados assim se pronunciou: 

"A rodovia estadual RR-202 tem um traçado muito especial e 
estratégico pois corta o norte do Estado de Roraima e 

o praticamente interliga as duas fronteiras do país, uma com a 
Guiana e a outra com a Venezuela. Essa rodovia, Que interliga 
as rodovias federais BR-401 e BR-174, também conecta-se 
com mais rodovias estaduais que se interiorizem pelo norte do 
Estado. Sendo assim, a RR-220 assume carêlcterísticas 
próprias de uma excelente via de escoamento da produção e 
de eixo o propidador de intercâmbios internacionais. Por 
congregar tais condições essa rodovia merece toda a atenção 
do Governo Federal, o que implica ganhar espaço no Plano 
Nacional de Viação. 

Assim, a proposição em pauta nos parece bastante 
oportuna, pelo que somos pela aprovação do PL n.o 2.678, de 
2000." 

, --E O rei atori o. 

• 

• 
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II - VOTO DO RELATOR 

1. Compete a esta COMISSÃO DE CONS I I I UlÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO a análise de projetos, emendas e substitutivos, submetidos à 
Câmara ou suas Comissões, sob o ponto de vista da constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

2. Trata-se de incluir rodovia na relação descritiva das 
rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante da Lei n.o 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação. 

3. Reza o art. 21, XXI, da Constituição Federal, que compete 
à União estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de 
viação, princípios e diretrizes esses que fazem parte do Plano Nacional de , 
Viação. E legítima a iniciativa, por conseguinte. 

4. Nada · encontramos, na proposição em exame, Que 
desobedeça às disposições constitucionais vigentes. A proposta respeita a boa 
técnica legislativa e contempla os requisitos essendais de juridicidade. 

5. Destarte, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e pela boa técnica legislativa do PL n. o 2.678, de 2000. 

Sala da Co ssão, em 09 de 

...--rl.~~ 
De 

I!I • PARECER DA COMISSÃO 

13 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reumao ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
2 .678-N2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci Coelho. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Patrus Ananias - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Eduardo Paes e Juíza 
Denise Frossard - Vice-Presidentes, Almeida de Jesus, André de Paula, André 
Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto,Antonio 
Cruz, Bosco Costa, Carlos Sampaio, Darci .Coelho, Dimas Ramalho, Edmar 
Moreira, Ibrahim Abi-Ackel, IIdeu Araujo, Ina/do Leitão, Jaime Martins, João 
Fontes, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Ivo Sartori, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, Maurício 
Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paulo Magalhães, Paulo 
Pimenta, Robson Tuma, Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente 
Arruda, Vicente Cascione, Wagner Lago, Cleonâncio Fonseca, Eliseu Padilha, • 
Enivaldo Ribeiro, Jairo Carneiro, João Campos, Odair, Paulo Afonso, 
Reginaldo Germano, Wilson Santos e Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2003 

ç~~ 
Deputado PATRUS ANANIAS 

Presidente em" exercício 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
((os: 12658/2003) 
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Aviso nº 1. 0 09- Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secret~r : á 

Em,~j@J.QJ. às J.!.:.?$.ho. as 

flk.Q'vl):-:-=. 33' ~ ~ 
1l"ssTnatura Ponto 

Brasília, 24 de setembro de 2003 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui doi s 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 2.678, de 2000 (nº 590/99 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 10 . 73 9 , de 24 de setembro de 2003 . 

Atenciosamente, 

, 

JOSE DIRCEU OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estaao Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARJ A 
E m I_~ __ / _ d) _._1 ~YJ ~ 

De orde I ao Sen hor Sec r('t ár" io. 
G e r a I da M 5 a I p a r a a;rêfe v I da s 
I'rov elas, ~ \ 

u 
I DOS S/\f\JTOS 

Chefe de Gabinete 



• 

Mensagem nº 49 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, sob a designação BR-433". Para o arquivo do 
Congresso Nacional , restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
nº l O. 739, de 24 de setembro de 2003. 

Brasília, 24 de setembro de 2003 . 



no 

Lei : 

LEI Nº 1 0 . 739 , DE :2 4 DE SETEMBRO DE 2003 . 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973 , que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, 
sob a designação BR-433 . 

, o VICE-PRESIDENTE DA 
exercI CIO do cargo de P R E S I D E N T E D A 

R E P U B L I C A, , 
REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973 , a rodovia BR-433 , com a seguinte descrição : 

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

.. .. ... . ... . ........ .. . ....... . .. .. . . . . . . . . . . .. . . ....... .. . .. . . . . . . . . . .. .... . . . .. . .......... . . . . . ...... . .................. . . . .... . .. . . . . . ... 

Unidades da Extensão Superposição 
BR Pontos de Passagem Federação (Km) BR Km 

LIGAÇÕES 
.. . ... . ........... . . . .. . ....... 

(RR-202) do Km 
183 da BR-401 

433 (Boa Vista- RR 183 - -
Normandia) ao Km 
675 ,50 da BR-174 
. . ....... ..... . ... . ......... ... 

.... ....... ....... ....... .. ...... ..... ... .. ..... .... ...... .... ..... ... .. ... .......... .... .. ... .... .... .. ....... .... .... .. .. ....... " (NR) 



· . 
" 

2 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de setembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 



AI tera a Lei n O 5.917 , de 10 de 
setembro de 1973 , que aprova o 
Plano Nacional de Viação , de modo 
a incluir , na Relação Descri ti va 
das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especi fica , 
sob a designação BR-433 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Inclua-se no item 2.2 . 2 - Relação Descri ­

ti va das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal , subi tem 

ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional d e Viação , 

aprovado pela Lei n ° 5.917, de 10 de setembro de 1973, a 

rodovia BR-433 , com a seguinte descrição : 

"2.2.2 Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição 

Federação {Km} BR Km 

LIGAÇOES 

.. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. . . . . . . . 

(RR-202) do Km 183 

433 da BR-401 (Boa Vis- RR 183 - -
ta-Normandia) ao Km 

675,50 da BR-174 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 



2 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 0'5 de ~~ de 2003 . 



Aviso nº 1. O O 9- Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasil ia, :2 4 de setembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.678, de 2000 (nº 590/99 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 1 0 . 7 39 , de 24 de setembro de 2003 . 

Atenciosamente, 

\\ (\ 
JOSE DIRCE U r:f OUVEIRA E SIL V A 

Mini stro de Estaao Chefe da Casa Ci vil 
da Presidência da República 



Mensagem nº 49 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, sob a designação BR-433". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
nº 10.739, de 24 de setembro de 2003. 

Brasília, 24 de setembro de 2003. 



· . 

LEI Nº 10.739 , DE 24 DE SETEMBRO DE 2003. 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973. que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, 
sob a designação BR-433 . 

, 
O V I C E - P R E S I D E N T E D A R E P U, B L I C A, 

no exercI CIO do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Lei : 

Art . 1 º Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nº 5.9 17, de 10 de setembro de 1973 , a rodovia BR-433, com a seguinte descrição : 

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

.. .... . ......... . ...... .. ... .. ..... . ... ... .. . .. .. ..... .. .... .. . .. .. . .... . ....... ........ . ....... . . ... . .... . .. .. . ............ .. .... ....... . .. 

Unidades da Extensão 
Superposição 

BR Pontos de Passagem Federação (Km) BR Km 

LIGAÇÕES 
............................... 

(RR-202) do Km 
183 da BR-401 

433 (Boa Vista- RR 183 - -
Normandia) ao Km 
675,50 da BR-174 
............. . . . ............ _. -

.. .......... ..... .................. ..... ............... .......... ........ .. .. .. .... ...................... ... .... .... .... .. .... .... " (NR) 



• 

. . 

2 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de setembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 
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Aviso nº 1. 009- Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Sanção presidencial 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 24 de setembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.678, de 2000 (nº 590/99 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei nº 1 0 . 739 , de Z 4 de setembro de 2003 . 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU ~OLlVElRA E SILVA 
Ministro de Estaao Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



r 

• 

Mensagem nº 49 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova 
o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, sob a designação BR-433". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
nº 10.739, de 24 de setembro de 2003. 

Brasília, 24 de setembro de 2003 . 



, 

• 

LEINº 1 0 . 739 , DE 2 4 DE SETEMBRO DE 2003 . 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973 , que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, a rodovia que especifica, 
sob a designação BR-433 . 

o V I C E - P R E S I D E N T E D A R E P Ú, B L I C A, 
no exercI CIO do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 
Lei : 

Art. 1 º Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-433, com a seguinte descrição : 

"2 .2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

Unidades da Extensão Superposição 
BR Pontos de Passagem Federação (Km) BR Km 

LIGAÇÕES 
.... .. .. .. .. .... ............... 
(RR-202) do Km 
183 da BR-401 

433 (Boa Vista- RR 183 - -
Normandia) ao Km 
675 ,50 da BR-174 
.... . .. .... .. . . .. . . ...... . . . . . . 

.. .... .. .... .... ... ...... .. ... ..... .. . ..... ....... .. .. . .. .... . .... ... ... . ... ... .. .. .... ... .... ... . .... .... ... .. ...... ... ..... ..... " (NR) 



• 

, . 
• 

2 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de setembro de 2003 ; 182Q da Independência e 115Q da República. 
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PS-GSE/ 3$::: /04 Brasília, c2q de março de 2004 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei nO 2.678, de 2000 (nO 590/99 nessa 

Casa), o qual "Altera a Lei nO 5 . 917, de 10 de setembro de 1973, 

que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, na 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a 

rodovia que especifica, sob a designação BR-433", foi sancionado 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, convertendo­

se na Lei nO 10.739, de 24 de setembro de 2003. 

v~a dos 

Mensagem 

autógrafos 

e do texto 

Na oportunidade, encaminho a essa 

do referido projeto, bem como 

da Lei em que foi convertido. 

Atenciosamente, 

De:::::p=u=t::=a=d::;0::::G:::E::~D~'Z~~~7~L-=I-;i 
Primeiro-Secret' 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Casa 

cópia 

uma 

da 
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Altera a Lei n! :>. 917 . dl: lU ue setembro de IY73, que aprova o Plano NaCIonal 
de Viaç:1o, de modo a incl uir. na Relação Dcseriti\ a das Rodo\ ias do Sistema 
RodO\ i.'!rio Federal. a rmlm ia que especifica, sob a designilção IlR-433 . 

o \'I CE· PR ESIDE NT E DA IlEI'ÚBLl CA, no cxcreicio do cargo de I'nESIDENTE DA 
REI' ÚBLl CA 

raço saher que o Congresso Nac iona l uecreta e cu saneiollo a seg uinte LCI : 

An. I! Inclua·.;e no item 2.2 .2 - Relação Dl::;critiva das Rodo\ las do Sistema RooO\ iário Federal. 
sllbitelTl lrgaçõcs. Integrante do Anno do Plano NaCIonal de Viação, aprovado pela LeI n! 5.917. clt.: la de 
setcmhro de 1971. a rodovia BR-4)3, com a seguillh: descrição: 

IIR 

4.'.\ 

~ 

"22.2 . Re lação Dcsnitiva das RodO\ ias do Slsll;lll<l Rodo\ iáno rederal 

Pontos de Passagem 

L1GA(Úl:S 

UlllrJadc ~ d.1 
h.:dcr.1Ç:iO 

RR 

r ,,'(tensão 
( Km) 

183 
I1R 1\.111 

(KK-101) do Km 183 da IJI{-lOI (Boa Vist:.-:"Jl>f­
mandia) ao Km 675.50 ti:. IJR·JN 

.............. ............. " (NR) 

AI1 . 2! Esta Lei en tra em vigor na data de sua pubhc~Wã() . 

Orasilia, 24 de setembro de 2003: J ~2! da IndepcndêrlCra I.! 115! da República. 

JOSE ALENCAR GO~IES DA SIL\'A 
: 1/I!~'n<J '1 f cf,tll(o r. f'l'Ú·tJ 

Atos do Poder Executivo 

DEC RETO N ~ " .H4J . 1)[ 24 DE SETE\IBU O DE 200J 

Dá no\ a redação aos arts. ]!, 2! e 5! do Decreto n! 1.519, tle M dc Junho de I IN:>. 
que regulamenta a Lei n! 9.015, de 30 de março dc 191J5, quc IIlstltUIll a Re­
tribuição Van:hel da Comissão de Valores ~lobihárros - RVCVM e a Retrrhlll~' ;1o 

Variável da Superintendência de Scguros Prrvados - RVSUS[ P. 

o \' ICE·P I{ESIDENTE DA REP ÚBLI CA. no e.xerckio do cargo de I)RES ID ENTE DA 
REI)Ú BLlC A. usando da atr ibu ição que lhe co nfere o art. S4. inciso IV. LIa Const itu ição, 

DE C RETA : 

Art . I! Os arts. I!. 2! c 5! do Decreto n! 1.511}, de S de Junho de IlJlJ 5. passam a \Igorar cum 
a seguinte redaç-ão : 

·'Art. I! .. .. .. ..... ... .. .......... ...... .. ................... ... ........... .. 

Parágrafo único. Recl.!bc rào mensalmente a R\'eV M e a RVSUS[ P os SCT\ u!nres :tt lVOS 
e inativos de cargos efetivos de Agente Executi\o da c.:VM e de Nhcl Médio da SUSEP, c os 
pensioni stas L1c seT\idores que exerçam ou tenham CXcrCllJO as atividades a quc alude o caput 
deste artigo." (N R) 

"Art 2! A RVCVM c a RVSUS[ P a screm alrrbuídas IIlJI\ iduahnente a cada sel"\ lllor 
não poderá ultrapassar o \alor corres ponde nte a oito \ C/c:; o \alOf do maiof vencImento b:h lCO 
da tabela de \ enci mento do respectivo cargo. 

....... \ " - :" ';/ - t, $«'';' 

"AGORA ENTRAMOS EM SIlIA mELA,~aR " SINAJlltJ.RA 
" Os rJiári os O fi c inl da U niã o e da Justiçn ngora também são nss it;1 : 

c hegam aonde você estiv e r ús o ito ho ras da manhã. Ter a Seção ou Orgão 
d e seu in te resse na tela do computador é prático e barato. 

Para mai o res info rmações acesse httJl: //~dia.-ios.ill.gov.l.lr ou www.iu.gov.l.lr 

D iári o Ofic ial ela União e Di úr io da Jus tiça 
Info rmação e cidadania lad o a lado , ins tantâneo , s impl es e so b m ed ida . 

'.' 


